

         CÂMARA MUNICIPAL DE BAEPENDI
               Praça Laércio Nogueira Cobra, nº 05, 2º. Andar - Tel/fax.: 35-93300-2761 
                CNPJ: 41772831/0001-69  –  www.camarabaependi.mg.gov.br
 CEP: 37 443-000 – Estado de Minas Gerais


TERMO DE ENCERRAMENTO DE ESTÁGIO

Pelo presente instrumento, e em conformidade com a Cláusula Oitava, alínea b, do Termo de Compromisso de Estágio firmado em 17 de junho de 2025, as partes abaixo qualificadas resolvem, de comum acordo, ENCERRAR o vínculo de estágio na data de 09 de março de 2026.

PARTES:

CONCEDENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAEPENDI, inscrita no CNPJ nº 41.772.831/001-69, com sua sede na cidade de Baependi/MG, à Praça Laércio Nogueira Cobra, nº 05 – 2º Andar, Centro, CEP: 37443-000, neste ato representada por seu Presidente, Douglas Fernandes Rocha.

INSTITUIÇÃO DE ENSINO: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SÃO LOURENÇO, inscrito no CNPJ nº 67.172.676/0005-67, Instituição de Ensino Superior, devidamente credenciada pelo Ministério da Educação, com sede na Rua Madame Schimidt, nº 90, na cidade de São Lourenço-MG, neste ato representado por sua Diretora Vanessa Tavares Vale, brasileira, casada, portadora do RG nº MG-11.741.084 expedida pela PCMG/MG doravante denominada Instituição de Ensino e;

ESTAGIÁRIO: LUIS FELIPE DE FREITAS SILVÉRIO, portador da identidade nº MG-23.517.554 PC/MG e CPF nº 144.119.876-86, residente e domiciliado na Rua Félix dos Santos, 604, Lavrinha, Baependi/MG, CEP 37443-000, aluno matriculado no 7º período do Curso de Direito da Faculdade de São Lourenço, sob o Registro Acadêmico nº 15148.

CONSIDERANDO QUE:

O Termo de Compromisso de Estágio, com vigência inicial de 17 de junho de 2025 a 17 de junho de 2026 é encerrado antecipadamente por decisão voluntária do estagiário, comunicada por escrito, na data de 23 de fevereiro de 2026, conforme previsto na Cláusula Oitava, alínea b, do referido Termo.

Todas as atividades desenvolvidas pelo Estagiário durante o período de estágio foram acompanhadas e orientadas pela Concedente e pela Instituição de Ensino.

O presente encerramento não implica qualquer vínculo empregatício entre o Estagiário e a Concedente, nos termos da Lei Federal nº 11.788/2008.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ENCERRAMENTO: Fica, por meio deste Termo, oficialmente encerrado o estágio de LUIS FELIPE DE FREITAS SILVÉRIO junto à CÂMARA MUNICIPAL DE BAEPENDI, na data de 09 de março de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESOBRIGAÇÃO DAS PARTES: Com o encerramento do estágio, todas as partes ficam desobrigadas das cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Compromisso de Estágio, especialmente quanto ao encerramento da Apólice de Seguro contra Acidentes Pessoais nº 5177220523A80016467, vigência 01/06/25 a 01/06/26, garantida pela Seguradora ALLIANZ SEGUROS S/A, nos termos do inciso IV, do art. 9º da Lei 11.788/08, ressalvadas as obrigações que, por sua natureza, devam perdurar, como a confidencialidade de informações.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: Fica o setor Contábil da Concedente autorizado a levantar os valores de bolsa-estágio correspondente ao período efetivo de início e término do respectivo estágio.

CLÁUSULA QUARTA – DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO: Pelo presente a Câmara Municipal de Baependi emite a Declaração de Conclusão de Estágio, conforme Anexo Único deste Termo, indicando as atividades desenvolvidas, os períodos e a avaliação de desempenho do estagiário, conforme Cláusula Quarta, alínea “e”, do Termo de Compromisso.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Encerramento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Baependi (MG), 09 de março de 2026.



______________________________________________________
LUIS FELIPE DE FREITAS SILVÉRIO
Estagiário



______________________________________________________
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SÃO LOURENÇO – UNISEPE
Vanessa Tavares Vale
Diretora


______________________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE BAEPENDI
Douglas Fernandes Rocha
Presidente

Testemunhas:

1. ___________________________________________________________
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